
 

 

 

 

DECRETO Nº 12.660/2022 

Nomeia membro suplente para o Conselho Tutelar 
de Alegre/ES, e dá outras providências. 

 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o 
cargo lhe confere;  
 
Considerando o disposto no art. 8º, inciso VIII da Lei Municipal nº 1.929/1991 e art. 9º, 
inciso XIV da Lei Municipal nº 3. 543/2019; 
  
Considerando o disposto na Resolução nº 003/2022 do COMCRIAA; 
 
Considerando o disposto no processo digital nº 2897/2022; 
 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada LUCIENE MACHADO DAUDT MAURI, membro suplente para o 
Conselho Tutelar de Alegre/ES, vencedora da eleição realizada em 2019 para o triênio 
2020/2023. 
 
 

Art. 2º - Compete a nomeada no art. 1º cumprir as normas das Leis nº 3.543/2019 e nº 
3.636/2021.  
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 
 

Alegre - ES, 28 de junho de 2022. 
  

 
NEMROD EMERICK 

Prefeito Municipal 
 

 
WAGNER DE PINHO PIRES 

Secretário Executivo de Administração 
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